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LEI N.º 5.898 – de 20 de agosto de 2025.
Declara o Festival Internacional de Teatro da Companhia Clandestinos de Teatro como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Uruguaiana.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição da Vereadora Manoela Rosa Couto, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Declara o Festival Internacional de Teatro da Companhia Clandestinos de Teatro como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Uruguaiana.
Art. 2º  Esta lei tem os seguintes objetivos:

I – preservar a memória e as práticas culturais associadas ao Festival de Teatro da Companhia Clandestinos de Teatro, considerando sua importância para o fortalecimento da identidade cultural local;

II – garantir a continuidade do festival, assegurando apoio governamental, financeiro e logístico;

III – valorizar e divulgar o trabalho da Companhia Clandestinos de Teatro e dos grupos e artistas envolvidos no festival, promovendo o acesso da população a atividades culturais diversificadas; e

IV – promover a participação social, incentivando a comunidade local a integrar-se de forma ativa no evento e na sua organização.
Art. 3º  O Município poderá:

I – destinar recursos financeiros, conforme disponibilidade orçamentária, para garantir a realização do Festival de Teatro da Companhia Clandestinos de Teatro;

II – buscar parcerias com entidades públicas e privadas, visando à ampliação das atividades culturais oferecidas pelo festival; e

III – criar programas de incentivo à formação de novos artistas e à promoção de novos talentos teatrais, utilizando o festival como plataforma de visibilidade.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 20 de agosto de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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